
 

 
 

A ASSOCIAÇAO DE RADIOAMADORES DA REGIÃO DA MADEIRA LEVA 
A EFEITO O 

10 CONCURSO DE VHF, NOS DIAS 25 E 26 AGOSTO DE 2007 
 
 
 
 

Este Concurso visa fomentar, e difundir o bom uso da Banda de VHF, incluindo o uso de estações repetidoras, para as 
estações locais e não locais, no sentido de dinamizar as comunicações entre estações de amador, mesmo aquelas que 

possuem pequenos equipamentos e pequenas instalações. 
 
 
 
 
1º - Participantes: Todos os radioamadores que se interessem pelo evento: Madeira; Continente, Açores e Canárias. 
 
2º - O concurso terá lugar: 

1º Período 25 de Agosto das 15:30 U.T.C (16:30 Locais) até as 20:30 U.T.C. (21:30 Locais) 
2º Período 26 de Agosto das 07:00 U.T.C. (08:00 Locais) até as 12:30 U.T.C. (13:30 Locais) 

 
3º - Chamada: «CQ concurso de VHF ARRM.» 
 
4º - Banda de amador dos 2 metros VHF.  
       Frequências a utilizar: dos 144.300Mhz aos 145.775Mhz ; modos de emissão F3E (FM),A3E(SSB). 
 
5º - Cada participante poderá contactar entre si de hora a hora excepto nos repetidores onde poderão somente efectuar 
       entre si um único contacto por período do concurso. 
 
6º - Intercâmbio: Não sócios: RST seguido do n.º progressivo (ex. 59 001)  
                             Sócios: RST, n.º progressivo seguido de «barra» n.º Sócio (ex. 59 001 / 100) 
 
7º - Pontuação: 2 (dois) pontos por contacto efectuado nos repetidores.  
                         10 (dez) pontos cada contacto efectuado em simplex (freq. Directa). 
                         15 (quinze) pontos por contacto efectuado com CS3MAD. 
       2 (dois) pontos adicionais para contactos efectuados com sócios da ARRM (com excepção da CS3MAD).  
       Ex. Contacto via repetidor vale 2 pontos + sócio da ARRM vale mais 2 pontos = 4 pontos. 
       Ex. Contacto simplex vale 10 pontos + sócio da ARRM vale mais 2 pontos = 12 pontos.  
 
8º - Multiplicadores: Todas as estacões cujos operadores sejam sócios da ARRM, bem como CS3MAD e ainda os 
       Concelhos da R.A.M. A estacão que inicie o concurso num concelho terá que o finalizar nesse mesmo concelho.  
       Para este efeito contara apenas o primeiro contacto com a estação multiplicadora sendo os demais contactos 
       apenas contabilizados pela sua pontuação. 
 
9º - Pontuação final: A soma da pontuação dos contactos vezes o n.º multiplicadores. 
        Ex. 300 pontos resultantes da soma dos contactos vezes 20 multiplicadores (16 sócios e 4 concelhos) e igual a   



               Um total de 6000 pontos. 
 
10º - A estação CS3MAD não consta da classificação final.  
 
11º - Log´s deverão ser enviados para a ARRM até ao dia 15 Setembro de 2006 sem rasuras ilegíveis e acompanhado 
         por folha de resumo onde conste o indicativo da estacão, nome do operador, endereço e pontuação final obtida. 
 
12º - Prémios: 1º classificado CT3: Trofeu mais diploma. 
                        2º classificado CT3: Trofeu mais diploma. 
                        3º classificado CT3: Trofeu mais diploma. 
                        1º classificado Porto Santo: Trofeu mais diploma. 
                        2º classificado Porto Santo: Trofeu mais diploma 
                        1º classificado XYL: Trofeu mais diploma. 
                        1º classificado absoluto (Continente; Açores; Canárias): Troféu mais diploma. 
                         
13º - Serão atribuídos diplomas a todas as estações que efectuarem mais de 10 contactos ou atingirem um mínimo de 
        70 pontos. 
 
14º - Os prémios não são acumuláveis. 
 
15º - O facto de participar significa automaticamente que esta de acordo e promete cumprir o presente regulamento 
         não lhe dando quaisquer direito a reclamação. 


